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COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO DE VEREADOR Nº 001/2019
PARECER
I – DOS FATOS
Em 29 de Agosto de 2019, o senhor Ledimirson Juvêncio da Silva protocolizou denúncia, perante esta Câmara Municipal, contra o Sr. Elvis Luciano Batista de Souza, narrando a ocorrência em reunião ordinária de 03/09/2019, em tese, de prática de infrações político-administrativas caracterizadas no art. 7º, do Decreto-Lei nº 201/67. 
A denúncia foi lida na reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 03/09/2019 e, ato contínuo, o Sr. Presidente da Casa despachou para esta Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, para fins de análise dos requisitos formais de admissibilidade da mesma.

Convém ressaltar que esta Comissão tem a competência restrita de analisar os requisitos formais de admissibilidade da denúncia. Foge da sua alçada a análise do mérito, que é reservado ao Plenário.
II – DA DENÚNCIA
No Direito brasileiro, a punição de um agente por conduta ilícita ampara-se em normas que prezam pela segurança jurídica. É dizer: o devido processo legal, em qualquer instância, objetiva dar ao autor da prática delitiva ou infracional a punição justa, após percorrer o caminho do processo que lhe assegure a ampla defesa e contraditório, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal:
“LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;”
Logo, a denúncia, como parte do procedimento, deve obedecer às formalidades legalmente previstas. 
O artigo 5º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, dispõe sobre os requisitos da denúncia que objetiva a cassação do mandato do Prefeito pela Câmara Municipal. Vejamos: 
“Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:
I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante.”

A este respeito, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais já decidiu que “a denúncia apta à instauração de procedimento político-administrativo, objetivando à cassação de mandato de Prefeito Municipal, deve descrever minuciosamente a conduta considerada típica, com indicação de provas contundentes, se possível pré-constituídas, e a conduta deve ser grave e apresentar-se incompatível com a continuidade do mandato do Prefeito, sob pena de nulidade do procedimento por inépcia da peça de instauração” (TJMG -  Mandado de Segurança  1.0000.07.465313-0/000, Relator(a): Des.(a) Maurício Barros, 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 28/10/2008, publicação da súmula em 21/11/2008) 
Assim, analisando os requisitos essenciais à legitimidade da denúncia atual – ou seja, que tenha sido feita e assinada por eleitor do Município, que contenha a exposição dos fatos e, finalmente, que indique as respectivas provas –, temos que: 
a) O denunciante é eleitor com domicílio eleitoral em Piedade de Ponte Nova e está quite com a Justiça Eleitoral

O signatário da denúncia é eleitor regularmente inscritos na cidade de Piedade de Ponte Nova e quite com a Justiça Eleitoral, possuindo, portanto, legitimidade para apresentar a denúncia de infração político-administrativa – conforme certidão expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
b) A exposição dos fatos
A denúncia expõe que Vereador Elvis Luciano Batista de Souza, no exercício do seu cargo de Presidente da Câmara Municipal, teria praticado, atos típicos de infração político-administrativa, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 201/67.

Em seguida, o denunciante faz a indicação específica das infrações político-administrativas, em tese, cometidas pelo Vereador.
A forma como os fatos foram apresentados permite o total exercício da ampla defesa por parte do denunciado e satisfaz o requisito legal. A respeito, importante relembrar a lição de Tito Campos:
“...a denúncia deve ser formalizada com clareza, expondo os fatos e indicando as provas. Embora não se possa exigir dela a precisão técnica de uma denúncia penal, necessário será, entretanto, que seja redigida de forma a permitir o ajustamento dos fatos à letra da lei e, assim, possibilitar ao acusado a elaboração de sua defesa.”
  
c) Há indicação das provas
Conforme preceitua José Nilo de Castro: “a denúncia, documento básico, escrito, deve ser suficientemente instruída, para afastar, completamente, dificuldades ou impossibilidade de defesa do acusado”. 

Cientes da necessidade de provar os fatos alegados, o denunciante indicou, regularmente, as provas que pretende produzir.
A respeito das provas, todos os documentos encontram-se devidamente arquivados na Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova e podem ser disponibilizados mediante requerimento de qualquer interessado. 
III – CONCLUSÃO
Cumprindo o determinado, esta Comissão, conclui que a denúncia preenche os requisitos formais para o seu recebimento conforme exigido no art. 5º, I, do Decreto-Lei nº 201/67.
Diante da inexistência de vícios formais, esta Comissão opina que a denúncia seja submetida ao Plenário para os fins do art. 5º, II, do Decreto-Lei nº 201/67, para fins de deliberação sobre a admissibilidade.
Ressalte-se que, no que tange ao quorum para recebimento da denúncia, conforme pacífica jurisprudência, o art. 5º, II, do Decreto-Lei nº 201/67 não foi recepcionado pela Constituição Federal neste ponto. O art. 91, §3º, da Constituição Estadual, e o art. 86 da Constituição Federal, aplicando-se por simetria no plano municipal, fixa o quorum de dois terços dos membros da Casa.
A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação reuniu-se para “opinar sobre o aspecto constitucional, legal, regimental e de técnica legislativa” da admissibilidade da denúncia, nos termos do art. 57 do Regimento Interno.
IV – VOTAÇÃO
Assim votou cada membro da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação em redação final:
	Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins
	FAVORÁVEL AO RECEBIMENTO

	Vereador Osmar Firmino
	FAVORÁVEL AO RECEBIMENTO

	Vereador Geraldo Nobre Neto
	AUSENTE


V – RESULTADO
Diante do resultado acima apurado, a Comissão de Finanças, Justiça e Legislação CONCLUI que a denúncia preenche os requisitos legais e está apta a ser submetida ao Plenário.

Sala de reuniões, Piedade de Ponte Nova, 17 de setembro de 2019.
Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins
Presidente
Vereador Osmar Firmino
Relator
Vereador Geraldo Nobre Neto
Membro
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